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RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETODE LEI Nº 7638/2020 QUE “DISPÕE

SOBRE A ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EM

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeoartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocomoartigo
37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàs matérias desta natureza.

O Projeto em estudo tem como objetivo estabelecer a adequação do serviço de segurança e

vigilância em instituiçõesbancáriasdo município de Pouso Alegre, de forma ininterrupta durante as 24

(vinte e quatro) horas do dia.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adéqua aos princípios de competência legislativas

asseguradasao Municípioe insculpidosno artigo 30, inciso I da ConstituiçãoFederal e não conflitacom

a competência privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a competência concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiçãoFederal).

Outro fato que merece destaque é o exercício de poder de polícia do município, descrito na Lei

Orgânica Municipal e que deve estar atento às questões de segurança da população, conforme art. 19,

incisos XXIX, artigo 91 e 93 da Lei Orgânica Municipal de Pouso Alegre.
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Foi analisado por esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação, recomenda-se ao autor do

 
projeto de lei, que acrescente artigo na proposta apresentada, dispondo que a regulamentação desta lei

ficará a cargo do Poder Executivo, por meio de Decreto.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, estaComissãoconcluiu que PROJETODE LEI 7638/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7638/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.   Rafael Aboláfio
Secretário

ísio Ailton Pereira
Relator    


